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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

LEIS E DECRETOS

DECRETO EXECUTIVO Nº 4.260, DE 02 DE ABRIL DE 2020.

 

 Ver consolidado

Altera o Decreto nº 4.257, de 28 de março de 

2020, que Declara estado de calamidade pública 

decorrente da situação de emergência 

internacional, estabelece medidas de prevenção 

e enfrentamento ao contágio pelo COVID-19, 

em vista do surto epidêmico do novo 

coronavírus, no Município de Feliz e dá outras 

providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que 

lhe confere a Lei Orgânica do Município, e

 CONSIDERANDO a declaração do estado de calamidade pública em todo o território do Estado do 

Rio Grande do Sul para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo novo 

Coronavírus (COVID-19), conforme Decreto nº 55.128, de 19 de março de 2020, reiterado pelo 

Decreto Estadual nº 55.154, de 1º de abril de 2020;

 CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle 

e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença 

no Município;

 DECRETA:

 Art. 1º Ficam alterados os arts. 1º, 2º, 3º, caput do 4º, 10, caput do 15, 21, 25, 29, caput do 31, 36 

e 46, do Decreto nº 4.257, de 28 de março de 2020, vigorando com a seguinte redação:

 "Art. 1º Fica decretado estado de calamidade pública, no Município de 

Feliz, em razão da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do surto epidêmico de coronavírus (COVID-19), 

pelo mesmo período que perdurar a calamidade pública no Estado do Rio 

Grande do Sul, conforme Decreto Estadual nº 55.128, de 28 de março de 
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2020, reiterado pelo Decreto Estadual nº 55.154, de 1º de abril de 2020." 

(NR)

 "Art. 2º Enquanto perdurar o estado de calamidade pública, tornam-se 

obrigatórias as medidas excepcionais previstas neste Decreto." (NR)

 "Art. 3º Os empreendimentos privados de qualquer natureza ou atividade 

deverão cumprir o disposto no Decreto nº 55.154, de 1º de abril de 2020, 

do Estado do Rio Grande do Sul." (NR)

 "Art. 4º Eventos e reuniões de qualquer natureza, velórios, missas e cultos 

deverão seguir o disposto no art. 6º do Decreto nº 55.154, de 1º de abril de 

2020, do Estado do Rio Grande do Sul." (NR)

 "Art. 10. As medidas de prevenção ao COVID-19 no transporte deverão 

seguir o disposto nos arts. 13 e 14 do Decreto nº 55.154, de 1º de abril de 

2020, do Estado do Rio Grande do Sul." (NR)

 "Art. 15. Os órgãos e repartições públicas, os locais privados deverão 

adotar as medidas dispostas no art. 4º do Decreto nº 55.154, de 1º de abril 

de 2020, do Estado do Rio Grande do Sul." (NR)

 "Art. 21. Os Secretários Municipais deverão, no âmbito de suas 

competências:

 I - adotar as providências necessárias para que todos os agentes públicos, 

remunerados ou não, que mantenham ou não vínculo com a administração 

pública municipal, bem como estagiários ou empregados de prestadoras de 

serviço informem, antes de retornar ao trabalho, as localidades que visitou, 

apresentando documentos comprobatórios da viagem;

 II - determinar o afastamento, imediatamente, em quarentena, 

independentemente de sintomas, pelo prazo mínimo de quatorze dias, das 

atividades em que haja contato com outros servidores ou com o público 

todos os agentes, servidores e empregados públicos, membros de 

conselho, estagiários e colaboradores que regressarem de localidades em 

que haja transmissão comunitária do COVID-19, conforme boletim 
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epidemiológico da Secretaria da Saúde, bem como aqueles que tenham 

contato ou convívio direto com caso suspeito ou confirmado;

 III - determinar o afastamento, imediatamente, em quarentena, pelo prazo 

mínimo de quatorze dias, das atividades em que haja contato com outros 

servidores ou com o público todos os agentes, servidores e empregados 

públicos, membros de conselho, estagiários e colaboradores que 

apresentem sintomas de contaminação pelo COVID-19.

 Parágrafo único. Os servidores afastados pelas hipóteses previstas nos 

incisos II e III deste artigo, serão dispensados, por interesse de saúde, 

conforme Lei Municipal nº 3.696/2020, de 25.03.2020." (NR)

 "Art. 25. Ficam suspensas, até 30 de abril de 2020, todas as atividades 

escolares da rede de ensino municipal, tanto educação infantil como 

ensino fundamental, bem como demais aulas, cursos e treinamentos 

presenciais conforme disposto no art. 7º do Decreto nº 55.154, de 1º de 

abril de 2020, do Estado do Rio Grande do Sul." (NR)

 "Art. 29. É obrigatório o uso de equipamentos de proteção individual pelos 

profissionais de saúde, especialmente máscaras cirúrgicas ou máscaras 

N95, de acordo com a indicação técnica, quando do atendimento de 

paciente com sintomas respiratórios ou procedimentos, bem como a 

ampliação das medidas de higiene e limpeza nas unidades de saúde, com 

ampla disponibilização de álcool gel para uso público." (NR)

 "Art. 31. Ficam autorizadas as atividades de atendimento presencial dos 

serviços regulares, observando o horário de funcionamento e os cuidados 

de higiene das mãos, através de álcool gel 70% ou lavagem com água e 

sabão e o distanciamento quando em contato com o público." (NR)

 "Art. 36. O conselho Tutelar manterá plantão permanente para 

atendimento de crianças e adolescentes, visando resguardar os seus 

direitos e observando as cautelas fixadas para os servidores do Município, 

como higiene das mãos com álcool gel 70% ou lavagem com água e sabão, 

além do distanciamento quando em contato com o público." (NR)
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 "Art. 46. Fica recepcionado, no que couber, para fins desta norma local, as 

previsões contidas no Decreto Estadual nº 55.154, de 1º.04.2020." (NR)

 Art. 2º Fica incluído § 2º no art. 22 do Decreto nº 4.257, de 28 de março de 2020, vigorando com a 

seguinte redação:

"Art. 22. (...)

 § 2º Excetuam-se do disposto no § 1º deste artigo, os estagiários que 

atuam junto à área da saúde e assistência social." (NR)

 Art. 3º As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer momento, de 

acordo com a situação epidemiológica do Município.

 Art. 4º Ficam revogados o Decreto nº 4.245, de 16 de março de 2020, bem como todos os incisos 

e parágrafos do art. 3º, todos os incisos e parágrafo do art. 15, os arts. 8º, 9º, 11, 12, 13, e as 

Sessões II e III do Capítulo II, do Decreto nº 4.257, de 28 de março de 2020.

 Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Feliz, 02 de abril de 2020.

 

 Albano José Kunrath.
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